
Art. 115 – Nulidade/Ineficácia da Sentença e Contraditório 

O atual Código de Processo Civil completa 10 anos de vigência e já conta com grande 

acervo decisório, a propósito dos mais variados temas que sofreram mudança após sua 

edição. 

A presente coletânea de jurisprudência, elaborada por Mirna Cianci –  e destinada a dar 

base ao “Curso de Direito Processual Civil Aplicado”, escrito por Antonio Carlos 

Marcato, Mirna Cianci e Nelton Agnaldo Moraes dos Santos –, resulta de pesquisa 

efetuada junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Superior Tribunal de 

Justiça, tendo por objeto a análise de decisões proferidas dentro do decênio de vigência 

do Código de Processo Civil.  

Foram aqui destacados os dispositivos que sofreram modificação em relação ao diploma 

revogado e verificado se havia, a respeito deles, decisões jurisprudenciais, trazendo uma 

ilustração representativa no período de 2016 a 2025. 

No primeiro quinquênio, pela falta de jurisprudência suficiente no Superior Tribunal de 

Justiça, vali-me dos julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo, em complementação. 

A partir de 2020 a jurisprudência selecionada passou a ser exclusivamente do Superior 

Tribunal de Justiça, exceção feita aos casos em que a recente legislação modificadora de 

alguns dispositivos do CPC tenha sido examinada somente no âmbito estadual, caso em 

que foi destacada a jurisprudência do Tribunal Paulista. 

A partir de agora tem o Migalheiro acesso à jurisprudência relativa a todas as 

modificações sofridas pelo Código de Processo Civil em 2015. 

Espero que este repertório lhes seja útil! 

*** 

O capítulo do litisconsórcio no CPC trouxe dispositivo que reconheceu, a par da nulidade, 

também a ineficácia da sentença (art. 115 do CPC). O tema que gira basicamente em torno 

da necessidade de litisconsórcio, de menor repercussão junto aos tribunais, ainda com 

poucas decisões. 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

CONTRATOS DE CONVÊNIO FIRMADOS POR ENTIDADES PRIVADAS DE 

SAÚDE E O SETOR PÚBLICO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA 

UNIÃO E DO ENTE FEDERATIVO. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DO ART. 114 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANULAÇÃO DOS ATOS DECISÓRIOS. 

RETORNO À ORIGEM. AGRAVO INTERNO PROVIDO. AGRAVO CONHECIDO 

PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

1. As duas Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte pacificaram o 

entendimento de que, em demandas que discutem o desequilíbrio econômico-financeiro 

em contratos de convênio firmados por entidades privadas de saúde e o setor público, há 

necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário entre a União e o ente 

federativo contratante (estado, município ou Distrito Federal). 

Precedentes. 



2. Configurado o litisconsórcio passivo necessário, impõe-se a citação do ente federado 

responsável pela celebração do negócio jurídico, na forma do art. 115, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. Como consectário lógico, de rigor a anulação de todos os 

atos decisórios até então proferidos, com a devolução dos autos ao juízo de origem. 

3. Agravo interno provido. Agravo conhecido para dar parcial provimento ao recurso 

especial. Demais teses prejudicadas. 

(AgInt no AREsp n. 2.614.349/DF, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 

Segunda Turma, julgado em 27/11/2024, DJe de 2/12/2024.) 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA POR SINDICATO 

DE SERVIDORES EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL. PRELIMINARES DE 

DESCABIMENTO DA VIA ELEITA E DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO COM A UNIÃO AFASTADAS. ILEGALIDADE DE CUSTEIO DE 

SERVIDORES EM VALORES PAGOS A TÍTULO DE AUXÍLIO CRECHE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 283 DO STF. DISTINÇÃO EM RELAÇÃO AO 

TEMA N. 1.177/STJ. PLEITO DE SUSPENSÃO DO FEITO NÃO EXERCIDO. 

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. ART. 18 DA 

LEI N. 7.347/1985. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. PRECEDENTES. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

1. Na origem: ação civil pública ajuizada pela Parte ora recorrida, objetivando a 

"declaração de 'ilegalidade da exigência da participação dos substituídos no auxílio pré-

escolar, determinando-se que a Ré deixe de descontar, mensalmente, a cota-parte do que 

seria atribuída aos substituídos, bem com a 'condenação da demandada ao ressarcimento 

das devidas verbas'", julgada procedente. 

2. O Tribunal Regional deu parcial provimento à apelação da Parte ré e negou 

provimento ao apelo da Parte autora. Os declaratórios opostos foram rejeitados. 

3. Nesta Corte, decisão conhecendo parcialmente do recurso especial para lhe da parcial 

provimento, apenas para afastar a condenação da Parte recorrente em honorários de 

sucumbência, tendo em vista (i) a ausência de violação dos arts. 114, 115, 116 e 1.022 

do CPC; e (ii) incidência das Súmulas n. 568 do STJ e n. 283 do STF. 

4. Hipótese em que tanto nas instâncias ordinários, como nesta Corte foi reconhecida a 

ilegitimidade passiva da União para a causa, por não ser obrigatória "a inclusão da 

União na figura de litisconsorte, já que é regular a demanda ajuizada exclusivamente em 

desfavor da Instituição de Ensino, a qual detém absoluta legitimidade para responder 

pelos atos veiculados na exordial" (AgInt no AREsp n. 1.761.376/RS, rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 01/07/2021). 

5. Não obstante a questão de direito referir-se ao pagamento de honorários de 

sucumbência em sede de ação civil pública, a delimitação da controvérsia nesta Corte 

cingiu-se na possibilidade ou não da condenação da União ao pagamento da verba 

honorária. 



Assim, a hipótese vertente se distingue do Tema n. 1.177/STJ. 

6. O entendimento firmado no acórdão recorrido está em dissonância com a 

jurisprudência desta Corte firmada no sentido de que, nos termos do art. 18 da Lei n. 

7.347/1985, não há condenação em honorários advocatícios em ação civil pública, salvo 

em caso de comprovada má-fé. Referido entendimento, inclusive, é aplicado tanto para 

o autor, quanto para o requerido, em obediência ao princípio da simetria. 

 7. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no REsp n. 2.015.184/PR, relator Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda 

Turma, julgado em 16/9/2024, DJe de 18/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

COMPETÊNCIA DO STJ. EFEITO SUBSTITUTIVO DO RECURSO. 

OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE ATIVA DO DISTRITO FEDERAL. RE 

CONHECIMENTO. SUCESSOR UNIVERSAL DA AGEFIS (LEI DISTRITAL 

6.302/19). INOVAÇÃO LEGISLATIVA (LEI DISTRITAL 7.323/2023). 

IRRELEVÂNCIA PARA O JULGAMENTO DA CAUSA. ALEGAÇÃO DE 

MANIFESTA VIOLAÇÃO A NORMA JURÍDICA (CPC, ART. 966, V). 

CONHECIMENTO PARCIAL. INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A AGEFIS. AUTARQUIA 

DISTRITAL. AUTONOMIA. PLEITO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. 

1. Almeja o Distrito Federal, autor da presente rescisória, o reconhecimento de sua 

condição de litisconsorte passivo necessário, no âmbito de pretérita ação civil pública 

movida pelo MPDFT apenas em face da AGEFIS (autarquia distrital), em cenário que, 

segundo o DF, teria implicado em violação aos arts. 47 do CPC/73 e 114, 115, I e 116 

do CPC/15. 

2. Conhecido o Recurso Especial e enfrentado o tema objeto da ação desconstitutiva, 

opera-se o efeito substitutivo por meio do acórdão rescindendo e, por consequência, 

firma-se a competência deste Tribunal Superior para fins de apreciação e julgamento da 

presente rescisória. 

3. Em razão da Lei Distrital 6.302/19, o Distrito Federal convolou- se em sucessor 

universal da AGEFIS, pelo que ostenta legitimidade para propor a rescisória sob crivo, 

com fundamento no art. 967, I, do CPC. 

4. Revela-se irrelevante, para fins de julgamento da presente lide, a edição da Lei 

Distrital n. 7.323/2023, prevendo a concessão de direito real de uso para a ocupação de 

áreas públicas contíguas aos lotes destinados ao uso residencial, localizados nas Regiões 

Administrativas do Lago Sul e do Lago Norte de Brasília. 

5. Não se conhece da ação rescisória, quanto à alegação de manifesta violação a 

dispositivos do vigente CPC/15, porquanto o acórdão impugnado foi proferido ainda 

sob a égide do CPC/73. 

6. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, "a ?violação manifesta a norma 

jurídica? que autoriza a propositura da Ação Rescisória pressupõe a demonstração clara 



e inequívoca de que a decisão de mérito impugnada tenha contrariado a literalidade do 

dispositivo legal suscitado, dando-lhe interpretação jurídica absolutamente 

insustentável? (AR 6.314/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, 

julgado em 11/5/2022, DJe de 24/6/2022). 

7. À luz das atribuições legais da AGEFIS e de sua natureza de autarquia especial (art. 

1º da Lei 4.150/08), inexistia legitimidade passiva do Distrito Federal para a ação de 

origem e, por consequência, não há falar em violação manifesta ao artigo 47 do CPC/73. 

7. Inexiste, segundo compreensão uniforme do STJ, litisconsórcio necessário entre a 

autarquia e o seu respectivo Ente Político, haja vista a autonomia outorgada ao ente 

autárquico. Precedentes: REsp n. 1.567.463/RS, relator Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, julgado em 18/5/2017, DJe de 24/5/2017; REsp n. 614.471/PE, relator 

Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 26/9/2006, DJ de 

24/10/2006. 

8. Ação rescisória parcialmente conhecida e, nessa extensão, julgada improcedente. 

(AR n. 6.671/DF, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 

11/9/2024, DJe de 17/9/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. ÓBICE DA SÚMULA 182/STJ AFASTADO. ENTIDADE 

PRIVADA. SUS. TABELA TUNEP. DEFASAGEM. ENTE FEDERAL 

CONTRATANTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. EXIGÊNCIA. 

1. A atribuição de efeitos infringentes aos Embargos de Declaração é possível, em 

hipóteses excepcionais, para corrigir premissa equivocada no julgamento, bem como 

nos casos em que, sanada a omissão, a contradição ou a obscuridade, a alteração da 

decisão surja como consequência necessária. Presente essa situação excepcional, deve-

se acolher os Aclaratórios com atribuição de efeitos infringentes como forma de manter 

a jurisprudência consolidada nesta Corte. 

2. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária proposta por empresa prestadora de serviços 

médico-hospitalares ao Sistema Único de Saúde - SUS, em modalidade complementar, 

contra a União com vistas à revisão dos valores da Tabela SUS tendo como base a 

Tabela TUNEP, em razão do desequilíbrio contratual decorrente da defasagem dos 

valores pagos pelo Serviço Único de Saúde. 

3. A controvérsia foi objeto de apreciação pela Primeira Turma desta Corte Superior no 

julgamento do AREsp 2.067.898/DF, da relatoria do Ministro Sérgio Kukina, em 

15.12.2022. Na oportunidade, o Colegiado decidiu por maioria, nos termos do Voto do 

eminente Relator, que a União possui legitimidade para figurar no polo passivo de 

demanda em que se busca a revisão dos valores da tabela SUS por suposta defasagem, 

em face do disposto no art. 26 da Lei 8.080/1990. 

4. Deve ser acolhida a alegação de infringência ao art. 114 do CPC/2015 a fim de se 

reconhecer a necessidade de que o ente federado responsável pela celebração do 

negócio jurídico com a parte autora seja citado mediante requerimento, na forma do art. 



115, parágrafo único, do CPC/2015, para integrar a lide na condição de litisconsorte 

passivo necessário ao lado da União. 

5. Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar parcial 

provimento ao Recuso Especial. 

(EDcl no AgInt no AREsp n. 2.499.632/DF, relator Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 12/8/2024, DJe de 20/8/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FORMAÇÃO DE 

LITISCONSÓRCIO. PECULIARIDADES DO CASO. NULIDADE. 

1. É nulo o processo desenvolvido sem a integração de litisconsortes necessários. 

Inteligência dos arts. 114 e 115 do CPC/2015. 

2. Recurso especial não provido. 

(REsp n. 1.831.507/AL, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 6/8/2024, DJe de 9/8/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR 

DE SAÚDE. REDE PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE 

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE - SUS. NECESSIDADE DA PRESENÇA, ALÉM DA UNIÃO, DO ENTE 

SUBNACIONAL CONTRATANTE NA RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL. 

INCIDÊNCIA DO ART. 114 DO CPC. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO. 

1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária proposta por empresa prestadora de serviços 

médico-hospitalares ao Sistema Único de Saúde - SUS, em modalidade complementar, 

contra a União com vistas à revisão dos valores da Tabela SUS tendo como base a 

Tabela TUNEP, em razão do desequilíbrio contratual decorrente da defasagem dos 

valores pagos pelo Serviço Único de Saúde. 

2. A Primeira Turma do STJ, no julgamento do AREsp 2.067.898/DF, de relatoria do 

em. Ministro Sérgio Kukina (DJe 20.12.2022), firmou o entendimento de que, nas 

demandas relacionadas a desequilíbrio econômico-financeiro de contrato ou convênio 

com entidade privada para prestação de serviço complementar ao SUS, há litisconsórcio 

passivo necessário com os entes políticos locais que celebraram diretamente o negócio 

jurídico. 

3. Deve ser acolhida a alegação de infringência ao art. 114 do CPC, a fim de reconhecer 

a necessidade de que o ente federado responsável pela celebração do negócio jurídico 

com a parte autora seja citado mediante requerimento, na forma do art. 115, parágrafo 

único do CPC, para integrar a lide na condição de litisconsorte passivo necessário ao 

lado da União. 

4. Agravo Interno não provido. 



(AgInt no AREsp n. 2.531.185/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

julgado em 24/6/2024, DJe de 28/6/2024.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR 

DE SAÚDE. REDE PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE 

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE - SUS. NECESSIDADE DA PRESENÇA, ALÉM DA UNIÃO, DO ENTE 

SUBNACIONAL CONTRATANTE NA RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL. 

INCIDÊNCIA DO ART. 114 DO CPC. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO. 

1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária proposta por empresa prestadora de serviços 

médico-hospitalares ao Sistema Único de Saúde - SUS, em modalidade complementar, 

contra a União com vistas à revisão dos valores da Tabela SUS tendo como base a 

Tabela TUNEP, em razão do desequilíbrio contratual decorrente da defasagem dos 

valores pagos pelo SUS. 

2. No caso concreto deu-se provimento ao Recurso Especial da União, por afronta ao 

art. 114 do CPC, a fim de que o ente federado que figure na relação obrigacional 

firmada com o hospital autor seja também citado, mediante requerimento a cargo deste 

último (art. 115, parágrafo único, do CPC), para, querendo, integrar a lide na condição 

de litisconsorte passivo necessário, ao lado da União. 

3. Com efeito, o STJ tem entendimento de que a União possui legitimidade para figurar 

no polo passivo de demanda em que se busca a revisão dos valores da tabela SUS por 

suposta defasagem, em face do disposto no art. 26 da Lei 8.080/1990. 

4. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no AREsp n. 2.523.164/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 

julgado em 10/6/2024, DJe de 17/6/2024.) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA – LICITAÇÃO – Pretensão de inabilitação de empresa 

vencedora – Sentença denegatória – Inconformismo – Alegação de descumprimento das 

exigências editalícias e indícios de fraude no certame pela empresa vencedora – Caso 

em que a vencedora do certame deveria ter integrado a lide, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário – Inteligência do disposto nos arts. 24 da Lei Federal nº 

12.016/2009 e 47, "caput" e parágrafo único, do CPC/1973 (correspondente dos arts. 

114 e 115 do CPC) – Precedentes – Processo anulado, "ab initio", de modo a possibilitar 

à impetrante a emenda da exordial, a fim de que inclua a vencedora da licitação no polo 

passivo e requeira a respectiva citação, sob pena de extinção, prejudicado o recurso 

interposto. Anulação do processo, "ab initio", de ofício, prejudicado o recurso da 

impetrante.  

(TJSP;  Apelação Cível 1002362-47.2023.8.26.0326; Relator (a): Spoladore 

Dominguez; Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Público; Foro de Lucélia - 1ª Vara; 

Data do Julgamento: 09/10/2024; Data de Registro: 09/10/2024) 



 

Apelação. Ação de Reintegração de Posse. Sentença de procedência. Insurgência da ré. 

Informação no sentido de que o imóvel é ocupado pela demandada e filhos, além de 

cunhado e respectiva cônjuge. Composse configurada. Litisconsórcio passivo necessário 

que não decorre do estado de família, mas da composse exercida injustamente sobre o 

bem – Exegese dos arts. 114 a 116 do Código de Processo Civil. Ausência de citação 

dos copossuidores. Nulidade. Precedente do STJ. Sentença anulada de ofício.  

(TJSP;  Apelação Cível 1007254-72.2021.8.26.0001; Relator (a): Lidia Regina 

Rodrigues Monteiro Cabrini; Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado; Foro 

Regional I - Santana - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/08/2024; Data de Registro: 

09/08/2024) 

 

APELAÇÃO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – LOTEAMENTO IRREGULAR – Pretensão 

inicial do Município de Mairinque voltada, em síntese, à condenação do réu em 

obrigação de fazer, consistente na regularização do solo em decorrência de loteamento 

clandestino que este vinha praticando, sem autorização dos órgãos públicos, bem como 

ao pagamento de indenização pelo ato irregular – Falecimento do requerido – Sucessão 

processual pelos herdeiros – Incompletude dos endereços fornecidos pela 

Municipalidade, para citação dos sucessores, resultando em diligências infrutíferas - 

Citação por edital realizada sem que fossem esgotados todos os meios de localização 

dos sucessores – Nomeação de curador especial (art. 72, II, do CPC/15) – Contestação 

por negativa geral – Sentença de parcial procedência – Apelação do Município autor – 

Superveniência de petição, pelos herdeiros apelados, citados por edital, requerendo a 

anulação do processo – Preliminares de cerceamento de defesa por ausência de regular 

citação dos substitutos processuais recorridos, bem como em decorrência de sucessão 

processual incompleta, haja vista a existência de outros herdeiros que, todavia, não 

integraram à lide – Vício de citação verificado – Inteligência do art. 256, I, II e §3º, do 

CPC/15 - Existência de litisconsórcio passivo necessário – Incidência dos arts. 75, §1º, 

110, 114 e 115, I, todos do CPC/15 - Preliminares acolhidas – Sentença de parcial 

procedência anulada, bem como todos os atos subsequentes à citação irregular, com 

determinação, ficando prejudicado o apelo do Ente Municipal. (TJSP;  Apelação Cível 

1002011-85.2016.8.26.0337; Relator (a): Paulo Barcellos Gatti; Órgão Julgador: 4ª 

Câmara de Direito Público; Foro de Mairinque - 1ª Vara; Data do Julgamento: 

15/07/2024; Data de Registro: 15/07/2024) 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. Composse exercida entre a embargante e seu ex-

companheiro, requerido na ação de reintegração de posse em apenso. Elementos 

constantes nos autos que corroboram a versão trazida na exordial. Inexistência de 

inclusão da embargante no polo passivo da ação possessória. Impossibilidade de 

extensão dos efeitos da sentença. Ineficácia bem reconhecida. Dicção do art. 115, II, do 

CPC. Embargante que não pode ser atingida pela ordem de reintegração de posse. 

Sentença mantida. Observa-se, todavia, a necessidade de nomeação de curador especial 

à embargante no Juízo de origem, em razão de seu falecimento no curso do processo. 

RECURSO DESPROVIDO, com observação. (TJSP;  Apelação Cível 1003374-



08.2019.8.26.0045; Relator (a): Anna Paula Dias da Costa; Órgão Julgador: 38ª Câmara 

de Direito Privado; Foro de Arujá - 1ª Vara; Data do Julgamento: 18/12/2023; Data de 

Registro: 18/12/2023) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargante condenado a franquear à pessoa 

jurídica embargada acesso à sua propriedade, denominada Fazenda Butiá, com o escopo 

de manutenção e colheita de plantação de pinus taeda de propriedade desta última. 

Invocação de inobservância de litisconsórcio passivo necessário e unitário. Invalidade 

que há de ser declarada. Coproprietária que deixou de participar do feito, malgrado a 

produção dos efeitos da sentença dependa de sua integração. Inteligência do art. 115, I 

do Código de Processo Civil de 2015. Atos processuais anulados a partir da citação. 

Nulidade de algibeira, outrossim, que impõe ao agravante as penas da litigância de má-

fé. Demais teses, por ora, prejudicadas. EMBARGOS ACOLHIDOS.  

(TJSP;  Embargos de Declaração Cível 1001817-19.2021.8.26.0270; Relator 

(a): Rosangela Telles; Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado; Foro de Itapeva 

- 1ª Vara Judicial; Data do Julgamento: 11/12/2023; Data de Registro: 11/12/2023) 

 

Processual civil. Ação anulatória de escritura de compra e venda c.c. adjudicação. 

Sentença de improcedência. Irresignação da autora. Empresa que outorgou a escritura 

de compra e venda que deve ser incluída no polo passivo da ação (arts. 114 e 116 do 

CPC). Hipótese de litisconsórcio passivo necessário. Eficácia da sentença que depende 

da citação da empresa, a qual poderá ser impactada por eventual anulação da escritura 

outorgada ao réu e do respectivo registro. Sentença anulada de ofício (art. 115, I do 

CPC). Recurso prejudicado. (TJSP;  Apelação Cível 1015731-79.2018.8.26.0554; 

Relator (a): Alexandre Marcondes; Órgão Julgador: 1ª Câmara de Direito Privado; Foro 

de Santo André - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 31/07/2023; Data de Registro: 

31/07/2023) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ORDINÁRIA – CONCURSO PÚBLICO – 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO – Pretensão inicial da autora voltada à 

declaração de nulidade do ato que a declarou inapta a tomar posse no cargo público de 

Assistente de Serviço na escola – Decisão agravada que reconheceu a existência de 

litisconsórcio passivo necessário com a candidata nomeada para o cargo, em razão da 

exclusão da autora, determinando a sua inclusão no polo passivo da demanda – 

Pretensão de reforma – Impossibilidade – Via de regra, é dispensável a formação 

de litisconsórcio passivo necessário entre os candidatos aprovados em concurso público, 

uma vez que possuem apenas expectativa de direito à nomeação – Hipótese dos autos, 

porém, que apresenta peculiaridade que reclama solução jurídica distinta 

[DISTINGUISHING] – Candidata nomeada no lugar da autora que terá sua esfera 

jurídica diretamente afetada no caso de eventual provimento jurisdicional em favor da 

autora – Necessidade de inclusão no polo passivo, sob pena de ineficácia da sentença 

(inteligência dos arts. 114 e 115 do CPC) – Precedentes – Decisão agravada mantida. 

Recurso desprovido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2136020-61.2023.8.26.0000; 



Relator (a): Paulo Barcellos Gatti; Órgão Julgador: 4ª Câmara de Direito Público; Foro 

de Bauru - 1ª Vara da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 18/07/2023; Data de 

Registro: 18/07/2023) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. SAÚDE COMPLEMENTAR. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. DEFASAGEM DA TABELA DO SUS. UTILIZAÇÃO DA TABELA 

TUNEP. FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 

INDISPENSABILIDADE CARACTERIZADA. 

1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência do Código de 

Processo Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma 

nele previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 

2. A Primeira Turma desta Corte Superior, no julgamento do AREsp n. 2.067.898/DF, 

relator Ministro Sérgio Kukina, firmou orientação no sentido de legitimidade da União 

para figurar no polo passivo de demanda em que se objetiva a revisão dos valores da 

tabela do SUS por suposta defasagem, tendo em vista o disposto no artigo 26 da Lei n. 

8.080/1990. Na ocasião, decidiu-se, também, ser necessária a citação do ente federado 

responsável pela celebração do negócio jurídico com a parte autora para integrar a lide 

na condição de litisconsorte passivo necessário, juntamente com a União, mediante 

requerimento, na forma do art. 115, parágrafo único do CPC/2015. 

3. Diante disso, a hipótese enseja a anulação dos atos decisórios até então proferidos e o 

retorno dos autos à instância de origem, a fim de que a parte autora observe o disposto 

no referido dispositivo processual. 

4. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp n. 2.072.138/DF, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, julgado em 14/8/2023, DJe de 16/8/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

PENSÃO POR MORTE. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. COMPANHEIRA DO 

FALECIDO. PRETENSÃO DE SER RECONHECIDA COMO BENEFICIÁRIA. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO E UNITÁRIO EM RELAÇÃO ÀS 

DEMAIS BENEFICIÁRIAS. CONFIGURAÇÃO. REDUÇÃO PROPORCIONAL DO 

BENEFÍCIO EM RAZÃO DA REPARTIÇÃO COM A AUTORA. NECESSIDADE DE 

DECISÃO UNIFORME. ANULAÇÃO DO PROCESSO DESDE A CONTESTAÇÃO. 

CITAÇÃO DAS LITISCONSORTES NECESSÁRIAS. 

1. Ação de cobrança de pensão por morte, ajuizada em 7/6/2018, da qual foi extraído o 

presente recurso especial interposto em 25/5/2021 e concluso ao gabinete em 23/2/2022. 

2. O propósito recursal é decidir se, na ação em que a autora pleiteia o reconhecimento 

de sua condição de beneficiária de pensão por morte, há litisconsórcio passivo 

necessário entre o administrador do plano de previdência complementar e as demais 

beneficiárias do falecido participante do plano. 



3. São dois os fundamentos do litisconsórcio necessário: (I) a existência de específica 

determinação legal, em razão do juízo de conveniência formulado pelo legislador; ou 

(II) a incindibilidade das situações jurídicas de dois ou mais sujeitos (art. 114 do 

CPC/2015). O segundo fundamento refere-se aos casos de litisconsórcio passivo 

unitário, nos quais não é possível que um sujeito da relação jurídica suporte 

determinado efeito sem atingir todos os que dela participam. Precedentes. 

4. Se faltar na relação processual algum outro legitimado indispensável, a sentença de 

mérito será nula se houver o dever de solução uniforme para todos que deveriam ter 

integrado o processo (litisconsórcio necessário unitário passivo) ou ineficaz em relação 

à parte que não foi citada (litisconsórcio necessário simples), conforme o art. 115, I e II, 

do CPC/2015. 

5. Na ação em que o autor requer a concessão do benefício de pensão por morte, há 

litisconsórcio passivo necessário e unitário entre o administrador do plano de 

previdência complementar e os demais beneficiários do falecido participante, 

considerando que a decisão de procedência atinge a esfera jurídica destes, prejudicando-

os na medida em que acarreta a redução proporcional do valor a eles devido, diante da 

repartição do benefício previdenciário. 

6. Hipótese em que (I) a autora recorrida (companheira do falecido) ajuizou ação 

requerendo o reconhecimento do seu direito de receber o benefício de pensão por morte, 

figurando no polo passivo apenas o administrador do plano de previdência 

complementar (recorrente); 

(II) o Tribunal de origem reconheceu a existência de outras duas beneficiárias (mãe e 

ex-esposa do falecido), mas afastou a configuração de litisconsórcio necessário; (III) 

todavia, considerando que a decisão de procedência prejudica as demais beneficiárias e 

há a necessidade de solução uniforme, está caracterizado o litisconsórcio passivo 

necessário e unitário entre o recorrente e as demais beneficiárias, devendo ser 

oportunizada também a estas a manifestação de resistência à pretensão autoral, com a 

sua citação. 

7. Recurso especial conhecido e provido, para anular o processo a partir do 

oferecimento da contestação pelo recorrente, com o retorno dos autos à origem, a fim de 

que se proceda a citação das litisconsortes necessárias. 

(REsp n. 1.993.030/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

27/9/2022, DJe de 30/9/2022.) 

 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA. NULIDADE DE CITAÇÃO. CÔNJUGE DO 

REQUERIDO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE DE ALGIBEIRA. INAPLICABILIDADE, NO CASO CONCRETO. 

VÍCIO QUE ACARRETA INEFICÁCIA DO PROVIMENTO JURISDICIONAL EM 

RELAÇÃO A PARTE NÃO INTEGRANTE DA LIDE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 



1. Vício de citação reconhecido pelo Tribunal de origem que, contudo, mitigou a regra, 

a fim de afastar a nulidade, em dissonância com o entendimento predominante desta 

Corte Especial, no sentido de ser imprescindível a citação do cônjuge do réu, em ações 

reais imobiliárias, sob pena de nulidade absoluta. 

2. Nulidade de algibeira que, embora condenável, não possui aplicabilidade na hipótese. 

A ausência do litisconsorte passivo necessário acarreta como consequência lógica a 

própria inexequibilidade da sentença em relação a parte que não integrou a lide. 

3. No caso, o vício processual é absoluto, acarretando, com a necessidade de 

refazimento de todos os atos processuais posteriores, de modo a observar a ampla defesa 

e o contraditório em relação ao litisconsorte necessário faltante, não havendo se falar em 

aplicação do princípio pas de nulitté sans grief. 

4. O alegado dissídio jurisprudencial não pode ser conhecido porque não realizado o 

necessário cotejo analítico entre os julgados trazidos a confronto. 

5. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a inadequação dos 

fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente agravo não se revela apto a 

alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em 

seus próprios termos. 

6. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp n. 1.842.537/MT, relator Ministro Moura Ribeiro, 

Terceira Turma, julgado em 12/12/2022, DJe de 14/12/2022.) 

 

RSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PLANOS E SEGUROS DE SAÚDE. AÇÃO 

COLETIVA VINDICANDO O DESCUMPRIMENTO DE NORMA INFRALEGAL, 

EMITIDA POR ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA. 

VELAR PELO CUMPRIMENTO DA LEI N. 9.656/1998 E DE SUA 

REGULAMENTAÇÃO. ATRIBUIÇÃO LEGAL DA ANS. PLEITO QUE AFETA OS 

INTERESSES INSTITUCIONAIS DA UNIÃO E DA ANS. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE, SOB PENA DE INEFICÁCIA 

DA SENTENÇA. 

(..)3. Nos termos do art. 47 do CPC/1973, há litisconsórcio necessário quando, por 

disposição de lei "ou pela natureza da relação jurídica", o juiz tiver de decidir a lide de 

modo uniforme para todas as partes. E o art. 114 do CPC/2015 também estabelece que o 

litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza da relação 

jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam 

ser litisconsortes. Já o 115, I, dispõe que a sentença de mérito, quando proferida sem a 

integração do contraditório, será nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a 

todos que deveriam ter integrado o processo. 

4. Orienta o abalizado escólio doutrinário que parte legítima para a causa é quem figura 

na relação como titular dos interesses em lide ou, ainda, como substituto processual. No 

tocante aos substituídos da ação civil pública e às inúmeras seguradoras e operadoras de 

planos de saúde rés, o pedido mediato da ação, bem como o decidido pelas instâncias 



ordinárias, pretensamente esvazia os efeitos do ato regulamentar administrativo (que 

vincula fornecedores e consumidores), a par de ensejar a possibilidade de coexistência 

de decisões inconciliáveis, caso o ato administrativo venha a ser questionado na Justiça 

Federal e considerado hígido. 

5. Consoante a firme jurisprudência da Primeira Seção do STJ, há litisconsórcio passivo 

necessário quando o pedido formulado na inicial da ação afetar a esfera do poder 

regulador de entidade da administração pública. Nessa linha de intelecção, não se trata 

de ação coletiva visando dar cumprimento à regulamentação legal e/ou infralegal - 

hipótese mais frequente, em que é inquestionável a competência da Justiça estadual e a 

ausência de interesse institucional da União e da ANS -, mas de tentativa, por via 

transversa, sem a participação das entidades institucionalmente interessadas, de afastar 

os efeitos de disposição cogente infralegal, ocasionando embaraço às atividades 

fiscalizatórias e sancionatórias da ANS, sem propiciar às entidades da administração 

pública federal o exercício da ampla defesa e do contraditório, até mesmo para 

eventualmente demonstrarem o interesse público na manutenção dos efeitos da norma. 

6. Recurso especial parcialmente provido para, em reconhecimento da necessidade de 

litisconsórcio passivo necessário a envolver a União e a ANS, cassar a sentença e o 

acórdão recorrido, determinando-se o encaminhamento dos autos para a Justiça Federal. 

(REsp n. 1.188.443/RJ, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, relator para acórdão 

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 27/10/2020, DJe de 

18/12/2020.) 

 

APELAÇÃO – ATO ADMINISTRATIVO – CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

ESPECIAL – Pedido de reconhecimento do tempo de trabalho exercido sob condição 

insalubre – Preliminar de nulidade da sentença – Ocorrência – Litisconsórcio passivo 

necessário não observado – Ato de concessão de aposentadoria especial que, por ser 

complexo depende da inclusão da Fazenda do Estado de São Paulo no polo passivo, 

pois somente esta possui competência para expedir a certidão de contagem de tempo – 

Inteligência dos artigos 114 e 115 do CPC – Sentença anulada para regularização do 

polo passivo – Recurso de apelação provido.(TJSP;  Apelação Cível 0003647-

19.2014.8.26.0129; Relator (a): Maurício Fiorito; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito 

Público; Foro de Casa Branca - 2ª Vara; Data do Julgamento: 12/10/2020; Data de 

Registro: 12/10/2020) 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE E REDUÇÃO DE DOAÇÃO 

INOFICIOSA E INCLUSÃO DE HERDEIRO – SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, 

DECLARANDO A NULIDADE DA DOAÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DO 

IMÓVEL – Nulidade da r. sentença, proferida sem observar a necessidade de formação 

de litisconsórcio passivo necessário e unitário, nos termos dos artigos 114, 115 e 116 do 

CPC/2015 – Questão de ordem pública, que deve ser declarada inclusive de ofício – 

Necessidade de inclusão no polo passivo das donatárias e do cônjuge de uma delas (eis 

que casados pelo regime da comunhão de bens), que são os beneficiários do ato cuja 

anulação é pretendida – Sentença anulada de ofício, para determinar a integração das 



donatárias e do cônjuge de uma delas no polo passivo, formando-se o litisconsórcio 

passivo necessário – RECURSO PREJUDICADO (TJSP;  Apelação Cível 1030547-

34.2017.8.26.0576; Relator (a): Angela Lopes; Órgão Julgador: 9ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de São José do Rio Preto - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

10/08/2020; Data de Registro: 10/08/2020) 

 

AÇÃO ANULATÓRIA DE REGISTRO VEICULAR INTENTADA, APENAS, EM 

FACE DO DETRAN/SP – LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO – Extinção, 

com fundamento no art. 115, § único, do CPC – Alegação de que veículo locado foi 

indevidamente vendido a terceiro – Necessidade de citação do terceiro que consta como 

proprietário no registro do DETRAN/SP – Efetiva possibilidade de prejuízo, no caso de 

procedência do pedido inicial – Incindibilidade da relação jurídica de direito material – 

Hipótese de litisconsórcio passivo necessário – Inteligência dos arts. 114 e 115 do CPC – 

Precedentes – Sentença mantida. – Apelo desprovido. (TJSP;  Apelação Cível 1043168-

12.2019.8.26.0053; Relator (a): Spoladore Dominguez; Órgão Julgador: 13ª Câmara de 

Direito Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 8ª Vara de Fazenda Pública; 

Data do Julgamento: 17/07/2020; Data de Registro: 17/07/2020) 

 


